
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO:  
Aquisição de 01 Veículo Passeio (5 lugares) 0 km - automóvel serviço transporte de 

passageiro conforme CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 1491002603/2025/SEGOV. 

 

JUSTIFICATIVA:  

Aquisição de um veículo passeio 5 lugares trata-se de medida necessária para assegurar 

a plena execução das atividades administrativas institucionais. O veículo será utilizado 

para o deslocamento de servidores e munícipes em atividades administrativas, reuniões, 

visitas técnicas, acompanhamento de projetos e demais ações decorrentes do serviço que 

demanda transporte oficial para garantir presença efetiva da administração municipal 

em diferentes localidades podendo assim ampliar a oferta dos serviços da secretaria 

municipal de administração. A aquisição do veículo próprio 0 km reduzirá gastos com 

manutenções e assegura maior controle sobre deslocamentos e proporciona condições 

adequadas de segurança aos servidores.  

 
ITEM QTE.  U.N DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO SERVIÇO 

1.  01 U.N  Veículo automotor de passeio, 0 km, novo de fábrica, destinado 

ao transporte de passageiros, carroceria tipo hatch, com as 

seguintes características mínimas: 

• Capacidade para 05 (cinco) ocupantes; 

• 04 (quatro) portas, no mínimo; 

• Ano/modelo mínimo correspondente ao ano da entrega do 

veículo; 

• Combustível flex (gasolina e etanol); 

• Cor neutra, preferencialmente branca; 

• Motorização com cilindrada mínima de 997 cc e máxima de 

1297 cc, com potência conforme linha de produção do 

fabricante; 

• Direção hidráulica ou elétrica; 

• Transmissão manual de no mínimo 05 (cinco) marchas à frente 

e 01 (uma) à ré; 

• Capacidade mínima do porta-malas de 300 litros; 

• Altura mínima do solo de 150 mm. 

Itens mínimos de conforto e tecnologia: 

•Ar-condicionado; 

• Travas elétricas nas portas; 

• Vidros elétricos nas quatro portas; 

• Retrovisores externos elétricos ou com ajuste interno; 

• Sistema de alarme; 

• Central multimídia ou sistema de som com conectividade 

Bluetooth, compatível com Apple CarPlay e Android Auto. 

Itens mínimos de segurança: 

• Airbag duplo frontal (motorista e passageiro); 

• Freios com sistema ABS; 

• Cintos de segurança conforme legislação vigente; 

• Sistema de freios conforme normas do Conselho Nacional de 

Trânsito (CONTRAN). 

Acessórios obrigatórios: 

O veículo deverá ser entregue com todos os equipamentos 

exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro, incluindo: 
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• macaco; 

• Chave de roda; 

• Triângulo de sinalização; 

• Pneu estepe. 

 

1. OBSERVAÇÃO: 

1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão do contrato, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

2. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento 

aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto 

Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção estabelecidos no anexo I 

da referida instrução normativa.  

3. Garantia mínima de 01 ano, sem limite de quilometragem. A assistência técnica será 

custeada pela empresa vencedora do certame. 

4. É de responsabilidade da contratada os planos de revisão periódica do veículo em até 

100.000km ou até 12 meses. Entende-se como revisão periódica, a revisão realizada a 

cada 10.000km para troca de filtros e óleo lubrificante. 

5. O veículo deverá ser entregue novo, 0 km, sem uso anterior, não sendo admitido 

veículo utilizado para demonstração, test-drive ou exposição. O veículo deverá ser 

entregue devidamente emplacado, licenciado e registrado em nome do órgão 

contratante, com todos os custos de emplacamento, registro, licenciamento e demais 

encargos necessários já inclusos no valor da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, manual do proprietário e demais documentos exigidos pela legislação vigente. 

 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Deverá ser apresentado pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade 

compatível com o objeto da licitação. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 

Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de 

MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 

características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

do mercado. 

 

4. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 

O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas 

de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira 

mais natural, em consonância com o interesse público. 
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Nesse sentido já se manifestou o TCU: “No caso, a Administração não divulgou a 

planilha e contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo n° 

500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 

 

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:  

O veículo deverá ser entregue no Centro Administrativo Hélio Filgueiras de 

Vasconcelos, localizado na Avenida Francisco Valadares da Fonseca, 250 – Vasco 

Lopes – Papagaios/MG. Após recebimento da Ordem de Fornecimento, o licitante terá o 

prazo de 30 (trinta) dias úteis para efetivar a entrega. 

 

6. PRAZO DE PAGAMENTO:  

Até 30 (trinta) após a entrega da mercadoria, mediante a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente aprovada pelo setor requisitante, acompanhada de comprovantes de 

regularidade perante o INSS e FGTS. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 Ficha 00112   

 Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

 Unidade: 02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRACAO 

 Sub-Unidade: 02.03.20 ASSESSORIA DE ADMINISTRACAO GERAL 

 Funcional Programatica: 04.122.0021.1021 AQ EQP MAT P/ SETORES DO 

ADMINISTRATIVO 

 Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

 Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 

 Ficha 00112   

 Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

 Unidade: 02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRACAO 

 Sub-Unidade: 02.03.20 ASSESSORIA DE ADMINISTRACAO GERAL 

 Funcional Programatica: 04.122.0021.1021 AQ EQP MAT P/ SETORES DO 

ADMINISTRATIVO 

 Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

 Fonte de Recurso: 2.701.000.0000 Outras Transf. Convenios ou Inst Cong.dos Estados 

 

8. ÓRGÃO REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Administração. 

 

GESTOR DO CONTRATO: Dallila de Campos Cordeiro. 

FISCAL DO CONTRATO: Lucas Valadares Machado. 

 

 

________________________________ 

Dallila de Campos Cordeiro 

Secretária Municipal de Administração 


